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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO 5323
De 15 de janeiro de 2024.

“Dispõe sobre a aprovação de um
crédito adicional suplementar no
valor  de  R$  2.000,00  para  o
orçamento da Câmara Municipal”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado
de  São  Paulo,  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SERGIO
AUGUSTO BORDIN JUNIOR, no uso das suas atribuições
legais,

DECRETA
ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4371, de

28 de novembro de 2023, conforme autorização prevista
em  seu  artigo  4º,  Inciso  I,  fica  aprovado  na  Contadoria
Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para reforçar a seguinte
dotação orçamentária da Câmara Municipal:

0 1 . 0 1 . 3 3 9 0 9 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 . 1 1 0  –
01.031.0001.2.001 – Ficha 009 – R$ 2.000,00

Total R$ 2.000,00
ARTIGO 2º  -  O  valor  do  presente  crédito  adicional

suplementar  será  coberto  com os  recursos  da  anulação
parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n.º
4.320,  de  17  de  março  de  1.964,  da  seguinte  dotação
orçamentária da Câmara Municipal:

01.01.4490520000001.110 – 01.031.0001.2.001 –
Ficha 010 – R$ 2.000,00

Total R$ 2.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Orlândia, 15 de janeiro 2024.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA n.º 30.769
de 12 de Janeiro de 2024.

“Prorroga  o  prazo  dos  trabalhos  da  Comissão  e  da
conclusão  da  sindicância  administrativa  instaurada  pela
Portaria n.° 28.811 de 13 de Abril de 2022, com o propósito
de  apurar  eventual  prejuízo  causado  ao  erário  e
responsabil idade  funcional  do(s)  servidor(res)
responsável(eis)  pelo  acompanhamento,  fiscalização  e
gestão,  decorrentes  de  falhas  no  preenchimento  da
documentação  relativa  à  medição,  que  geraram,
possivelmente,  imprecisões,  sobreposições  e
superfaturamento, na execução do contrato administrativo
originário  da  Dispensa  de  Licitação  07/2019,  que  tinha

como  objeto  a  “contratação  emergencial  de  empresa
especializada  para  execução  dos  serviços  de  limpeza  e
varrição manual,  remoção dos resíduos nos gramados e
roçada nos canteiros, praças, rotatórias, escolas e prédios
públicos  e  destinação  final  dos  resíduos  coletados  no
Município  de  Orlândia.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art.
90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias,

a  partir  de  13  de  Janeiro  (01)  de  2024,  o  prazo  dos
trabalhos da Comissão designada pela Portaria n.º 28.811,
de 13 de Abril (04) de 2022, para a conclusão do processo
administrativo em epígrafe.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orlândia/SP, 12 de Janeiro de 2024.
Dr. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 30.770
15 DE JANEIRO DE 2024
“EXONERA,  por  não  comparecimento,  o  SR.  JOSÉ

HERIBERTO  DO  NASCIMENTO  JUNIOR,  do  cargo  de
provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO B”.

P O R T A R I A Nº 30.771
15 DE JANEIRO DE 2024
“EXONERA,  por  não  comparecimento,  o  (a)  SRA.

MARIA LIVIA BATISTA, do cargo de provimento efetivo de
EDUCADOR/CUIDADOR”.

P O R T A R I A Nº 30.772
15 DE JANEIRO DE 2024
“EXONERA, por não comparecimento, o (a) SRA. ANA

PAULA DA SILVA,  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
TÉNICO EM ENFERMAGEM”.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 15 de Janeiro de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS
ASSUNTO:  RECURSOS  ADMINISTRATIVOS  –  PREGÃO

ELETRÔNICO  –  n.º  148/2023  (contratação  de  empresa
especializada para execução dos serviços de capina manual
de meio fio com destinação final e pintura de meio-fio com
tinta  acrílica,  nos  canteiros  centrais  do  município  de
Orlândia/SP).

RECORRENTE:  SANTO  EXPEDITO  AMBIENTAL  –
A T E R R O  E  C A Ç A M B A S  L T D A ,  C N P J  n . º
29.782.656/0001-95, e CEDRO PAISAGISMO EIRELI, CNPJ
n.º 13.251.702/0001-95

RECORRIDA:  RP  DESENTUPIDORA  E  SERVIÇOS
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TÉCNICOS EIRELI, CNPJ n.º 29.161.710/0001-85.
DESPACHO
1. Autos conclusos nesta data para análise e decisão.
2. CONSIDERANDO o parecer jurídico n.º 004/2024,

emitido pela Consultoria Jurídica do Município, em anexo, o
qual adoto como razão de decidir,  DECIDO  pela TOTAL
IMPROCEDÊNCIA  dos  recursos  administrativos
apresentados  pelas  Recorrentes.

3.  Dê-se  ciência  dessa  decisão  às  Recorrentes  e  a
Recorrida. A seguir, publique-se esta decisão na imprensa
oficial.

4. Após, arquive-se o presente expediente aos autos do
processo licitatório em pauta.

CUMPRA-SE, nos termos da lei.
Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Prazo Recursal
Prazo Recursal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
Senhor  Sergio  Augusto  Bordin  Junior  faz  público  que
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 242/2023, cujo objeto é
CONTRATAÇÃO  DE  CONSULTORIA  ESPECIALIZADA  PARA
ADEQUAÇÃO À LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 - LEI GERAL DE
PROTEÇÃO  DE  DADOS  PESSOAIS  (LGPD),  CONFORME  O
TERMO DE REFERÊNCIA diante da manifestação de recurso
pela  empresa  QVATICA  TECNOLOGIA  DE  INFORMACOES
LTDA, CNPJ 05681634/0001-70, abre-se o prazo legal de 03
(três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,  para  a
interposição  do  mesmo.  Orlândia,  SP,  15  de  Janeiro  de
2024.  SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
Termo  de  Colaboração  com  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA  faz  público  que  homologou  e  adjudicou  o
certame do PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO RADIOFÔNICA
AO  VIVO  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA
CÂMARA  MUNICIPAL,  INCLUSIVE  NOS  PERÍODOS  DE
RECESSO PARLAMENTAR, no qual foi julgada vencedora a
proposta  formulada  por  ORLANDIA  RADIO  CLUBE  LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
53.311.064/0001-70,  com sede localizada na Rua 08,  nº
472 – Centro, em Orlândia/SP, no valor de R$ 93.850,00.
DATA  DA  HOMOLOGAÇÃO:  15/01/2024.  Orlândia,  15  de
Janeiro  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR  –
Prefeito Municipal.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
senhor  prefeito  Sérgio  Augusto Bordin Junior  faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  do  PREGÃO
ELETRÔNICO  229/2023,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL PARA
ATENDER  EM  EVENTOS  A  SEREM  REALIZADOS  PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA NO ANO DE 2024, no
qual  foi  julgada vencedora a proposta formulada por LV
LINO ME,  inscrita  no  CNPJ  n.º  28.963.560/0001-60,  com
sede na Rua Barão do Rio Branco, 40, Jardim Alvorada, na
cidade de Guará/SP, no valor de R$ 112.744,50. . DATA DA
HOMOLOGAÇÃO:  12/01/2024.  Orlândia,  15 de Janeiro  de
2024.  SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR  –  Prefeito
Municipal.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
senhor  prefeito  Sérgio  Augusto Bordin Junior  faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  do  PREGÃO
ELETRÔNICO  230/2023,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA  LOCAÇÃO  DE  CABINES  SANITÁRIAS  A  SEREM
UTILIZADAS  EM  EVENTOS  A  SEREM  REALIZADOS  PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA NO ANO DE 2024, no
qual  foi  julgada  vencedora  a  proposta  formulada  por
EFICAZ LOCADORA LTDA EPP,  inscrita no CNPJ  sob o nº
07.311.835/0001-01, com sede na Rua Bélgica, 1805, Jd.
Igapó, em Londrina/PR, no valor de R$ 210.250,00. DATA
DA HOMOLOGAÇÃO: 12/01/2024. Orlândia, 15 de Janeiro de
2024.  SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR  –  Prefeito
Municipal.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
senhor  prefeito  Sérgio  Augusto Bordin Junior  faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  do  PREGÃO
ELETRÔNICO  236/2023,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
(GLP) COMERCIAL À GRANEL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
no qual  foi  julgada vencedora a proposta formulada por
COMPANHIA  ULTRAGÁZ  S/A,  inscrita  no  CNPJ  Nº
61.602.199/0001-12,  com  sede  na  Rodovia  Alexandre
Balbo, s/nº, KM 326,4 (Anel Viário), em Ribeirão Preto/SP,
no  valor  de  R$  113.000,00.  DATA  DA  HOMOLOGAÇÃO:
15/01/2024.  Orlândia,  15  de  Janeiro  de  2024.  SERGIO
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PORTARIA N° 30.773
DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  01/2019,
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
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vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 01/2019 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, original e cópia
dos  documentos  indicados  a  seguir,  para  serem
encaminhados à avaliação médica destinada à deflagração
do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de

Orlândia, conforme a necessidade do serviço.
Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar

Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 15 de janeiro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – PORTARIA Nº 30.773/24
Nome do Candidato Nomeado RG Cargo Classificação

Maria Dos Passos Da Silva Oliveira 413.498.XXX Técnico em Enfermagem 08º

PORTARIA N° 30.774
DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  01/2019,
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 01/2019 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, original e cópia
dos  documentos  indicados  a  seguir,  para  serem
encaminhados à avaliação médica destinada à deflagração
do processo de posse.
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DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 15 de janeiro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – PORTARIA Nº 30.774/24
Nome do Candidato Nomeado RG Cargo Classificação

Alcione Alves De
Souza

247.724.xxx Auxiliar Administrativo B 83º

...........................................................................................................
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